
Serra, 04 de abril de 2025.
 

De: Protocolo Geral 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 1927/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 419/2025 
 
Autoria: RAPHAELA MORAES
 
Ementa: DETERMINA QUE OS ESTABELECIMENTOS COLOQUEM CARTAZ EM LOCAL
VISÍVEL, MENCIONANDO O DIREITO DAS PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA - TEA - AO INGRESSO E À PERMANÊNCIA EM QUALQUER
LOCAL DO ESTABELECIMENTO, PORTANDO ALIMENTOS PARA CONSUMO PRÓPRIO,
BEM COMO UTENSÍLIOS E OBJETOS PARA ESSA PRÁTICA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição  
 
Ação realizada: Proposição protocolada  
 
Descrição: 
Proposição protocolada.
 
 
Próxima Fase: Conhecer Proposição
 
  
 

Elio Carlos Pimentel 
Funcionário 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310037003700300036003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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